Lei n° 159


(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar).


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta e eu sanciono a seguinte le:




Art – 1° - fica o poder executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares para as seguintes verbas abaixo descritas:

Educação Pública


8330 – professoras habilitadas



32.000,00

Serviços Industriais


8614 – Conservação de veículos



95.000,00

Serviço de Utilidade Pública


8813 – Para o serviço de ruas praças e jardins

50.000,00


8821 – Operários do serviço de estradas e pontes

100.000,00


8823 - Combustíveis e lubrificantes 



120.000,00


8893 – Para o serviço do matadouro



  15.000,00

Encargos Diversos


8930 – Adicionais de funcionários chefe de famílias
120.000,00


8994 – Despesas Imprevistas




31.000,00


 


Total................................................   453.000,00


Art 2° - Revogam-se as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 1° de dezembro de 1.959.


a (Olyntho Paulino da Costa) Prefeito Municipal 


a (Carlos Marcelino da Silva) Secretário.  

